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DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 01/2026 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 01/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE SOFTWARE EM PLATAFORMA WEB, 
CONTEMPLANDO A DESMATERIALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, 
PARAMETRIZAÇÃO DE PROCESSOS E INSERÇÃO DE DOCUMENTOS, de acordo 
com o relatório, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, à empresa PLENUS 
GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.359.260/0001-84, com valor total R$ 
51.252,00 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais).  
 

Laranjeiras do Sul, 25 de março de 2026. 

 

 

JOVANILDO VIOLA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, KM 452, n° 2025, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO LOTES: 05 e 07. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 656.685,42 (seiscentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.250.212/0001-76, com endereço na ROD BR-277, n° 1925, KM452, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR. 
 
REEQUILÍBRIO LOTES: 06 e 08. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 911.686,50 (novecentos e onze mil, seiscentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, 
INCLUSO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR. 

 

VALOR ADITIVO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2025 

DISPENSA N.º 015/2025-PMLS 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 
HIDROGEOLÓGICOS NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO DE 03 (TRÊS) POÇOS ARTESIANOS 
EM COMUNIDADES RURAIS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, CONFORME RECOMENDAÇÕES 
DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: AVTEC ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 42.254.577/0001-70, 
situada a Rua Pedro Alvares Cabral, n° 223, Ibituruna-MG, CEP 39.401-284, neste ato 
representada, por seu representante legal Sr. ANTÔNIO CARLOS RICARDO JUNIOR, 
residente e domiciliado em Montes Claros-MG, inscrito no CPF sob o n.º 114.205.256-70 e 
portador da Carteira Nacional de Habilitação 05843349450 emitida pelo DETRAN/MG. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.  
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE CASA 
QUÍMICA E EXTENSÃO DE REDE NA COMUNIDADE INDÍGENA KO HOMU NA 
COMUNIDADE BOA VISTA DO PASSO LISO NO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
PARANÁ, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4113304/2023 DO PROGRAMA 
“ITAIPU MAIS QUE ENERGIA”. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: VGA  CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ n.º 20.066.677/0001-30, 
situada na Rua Eloy Nelson Pedrazza, 445, Apt 201, COHAB, CEP 98.802-320, Santo Angelo-RS 
, neste ato representada, por seu Sr. GILMAR LUZ DE ALMEIDA,  residente e domiciliado em 
Santo Angelo - RS, inscrito no CPF sob o n.º 655.857.200-15 e portador da cédula de 
identidade o  n.º 70517788905 SSP/RS. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: GENIR DOMINGOS NEGRETTI 56091222953, inscrita no CNPJ nº 
19.399.833/0001-03, situada na Estrada Vicinal Passo Liso, s/nº, Interior, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. GENIR DOMINGOS NEGRETTI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 560.912.229-53 e portador da cédula de identidade nº 
17R1691999-SSP/SC. 
 
PERCENTUAL ADITADO: 20,17%. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 8.326,56 (oito mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis 
centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 005/2026 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, 
INTERNET E TRÁFEGO DE DADOS PARA 04 LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL LOCAL, 
e ADJUDICA a empresa AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 04.596.419/0001-09, pelo valor total de R$ 2.155,20 (Dois Mil, Cento e Cinquenta 
e Cinco Reais e Vinte Centavos). 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 26 de março de 2026.  
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 032/2026 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2026 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, INTERNET E TRÁFEGO DE DADOS PARA 04 LINHAS 
DE TELEFONIA MÓVEL LOCAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: AMPERNET – TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
04.596.419/0001-09, com endereço na Rua Brasília, n° 956, Centro, Ampére-PR, CEP 
85.640-000, neste ato representada pelo Sr. THIAGO PARISOTTO LUQUINI, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 7.703.658-0-SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 031.112.359-71 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.155,20 (Dois Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Vinte 
Centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2026 

DISPENSA Nº 01/2026 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE EM PLATAFORMA WEB, 
CONTEMPLANDO A DESMATERIALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, 
PARAMETRIZAÇÃO DE PROCESSOS E INSERÇÃO DE DOCUMENTOS. 
 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ: 78.119.336/0001-65 
Representante Sr. JOVANILDO VIOLA 
 
Contratada: PLENUS GESTAO PUBLICA LTDA.  
CNPJ: 48.359.260/0001-84 
Representada pelo Sr. LUCIANO FERRARI FRANCISCO 
 
VALOR TOTAL R$ 51.252,00 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais).. 
Data de assinatura contrato: 26 de março de 2026 
Vigência do contrato: 12 meses. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa P 
WEIRICH OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.733.872/0001-
60, com sede na Estrada Linha Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.560-000, no Município de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
PATRICK WEIRICH, inscrito no CPF sob o nº 059.186.409-67, portador da cédula de identidade civil RG 
nº 14.088.238-0, SESP/PR, aditam o contrato celebrado em 23 de setembro de 2025 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 103/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 07/2025-PMNL, na proposta da 
contratada, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do Contrato, a contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, 
visando a construção da Pavimentação asfáltica em CBUQ, Drenagem pluvial, Sinalização Viária e 
passeios. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 31 de maio de 
2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 25 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                        PATRICK WEIRICH  

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 78, DE 26 DE MARÇO DE 2026. 

 
Concede licença para repouso a gestante. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal JAQUELINE 

NASCIMENTO DA SILVA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora 

de Educação Fisica, com início em 23 de março de 2026 e término em 19 de setembro 

de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 23 de março de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 48.000.000,00 63.461.895,67 8.985.096,84 8.985.096,84 5.821.388,91 5.821.388,9154.476.798,83 57.640.506,76 1.949.696,00

DESPESAS CORRENTES 42.252.975,00 42.252.975,00 5.415.419,00 5.415.419,00 5.016.391,07 5.016.391,0736.837.556,00 37.236.583,93 1.730.135,83

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.044.340,50 21.044.340,50 2.769.792,03 2.769.792,03 2.691.779,33 2.691.779,3318.274.548,47 18.352.561,17 1.280.889,37

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,00 1.500.000,00 159.048,05 159.048,05 159.048,05 159.048,051.340.951,95 1.340.951,95 80.048,38

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.708.634,50 19.708.634,50 2.486.578,92 2.486.578,92 2.165.563,69 2.165.563,6917.222.055,58 17.543.070,81 369.198,08

DESPESAS DE CAPITAL 4.747.025,00 20.208.920,67 3.569.677,84 3.569.677,84 804.997,84 804.997,8416.639.242,83 19.403.922,83 219.560,17

INVESTIMENTOS 3.247.025,00 18.708.920,67 3.430.557,50 3.430.557,50 665.877,50 665.877,5015.278.363,17 18.043.043,17 150.000,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.500.000,00 1.500.000,00 139.120,34 139.120,34 139.120,34 139.120,341.360.879,66 1.360.879,66 69.560,17

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 48.000.000,00 63.461.895,67 8.985.096,84 8.985.096,84 5.821.388,91 5.821.388,9154.476.798,83 57.640.506,76 1.949.696,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 48.000.000,00 63.461.895,67 8.985.096,84 8.985.096,84 5.821.388,91 5.821.388,9154.476.798,83 57.640.506,76 1.949.696,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 1.698.807,48

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 48.000.000,00 63.461.895,67 8.985.096,84 8.985.096,84 5.821.388,91 5.821.388,9154.476.798,83 57.640.506,76 3.648.503,48
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

48.000.000,00 63.461.895,67 5,75 5,753.648.503,48 3.648.503,48 59.813.392,19RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

47.705.000,00 47.705.000,00 7,31 7,313.489.348,48 3.489.348,48 44.215.651,52      RECEITAS CORRENTES

3.017.685,00 3.017.685,00 3,83 3,83115.625,89 115.625,89 2.902.059,11            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

2.682.685,00 2.682.685,00 3,91 3,91104.825,82 104.825,82 2.577.859,18                  IMPOSTOS

335.000,00 335.000,00 3,22 3,2210.800,07 10.800,07 324.199,93                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

100.000,00 100.000,00 0,02 0,0222,39 22,39 99.977,61            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

100.000,00 100.000,00 0,02 0,0222,39 22,39 99.977,61                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

800.000,00 800.000,00 12,72 12,72101.777,08 101.777,08 698.222,92            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

800.000,00 800.000,00 12,72 12,72101.777,08 101.777,08 698.222,92                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

130.000,00 130.000,00 1,40 1,401.820,65 1.820,65 128.179,35            RECEITA AGROPECUÁRIA

130.000,00 130.000,00 1,40 1,401.820,65 1.820,65 128.179,35                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

43.657.315,00 43.657.315,00 7,49 7,493.270.102,47 3.270.102,47 40.387.212,53            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

26.149.315,00 26.149.315,00 6,69 6,691.748.896,44 1.748.896,44 24.400.418,56                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

12.638.000,00 12.638.000,00 6,81 6,81860.379,76 860.379,76 11.777.620,24                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.870.000,00 4.870.000,00 13,57 13,57660.826,27 660.826,27 4.209.173,73                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

295.000,00 15.756.895,67 1,01 1,01159.155,00 159.155,00 15.597.740,67      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

60.000,00 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

60.000,00 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

235.000,00 15.696.895,67 1,01 1,01159.155,00 159.155,00 15.537.740,67            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

235.000,00 12.407.694,52 1,28 1,28159.155,00 159.155,00 12.248.539,52                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 3.289.201,15 0,00 0,000,00 0,00 3.289.201,15                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

48.000.000,00 63.461.895,67 5,75 5,753.648.503,48 3.648.503,48 59.813.392,19SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

48.000.000,00 63.461.895,67 5,75 5,753.648.503,48 3.648.503,48 59.813.392,19TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.172.885,43 0,00DÉFICIT (VI)

48.000.000,00 63.461.895,67 5,75 5,753.648.503,48 3.648.503,48 59.813.392,19TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 051/2026 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal 
nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, para o (s) Servidor(s) abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

CLEUNICE KLAK DE ANDRADE C13 C14 
DANIELI DE OLIVEIRA ANTUNES MARON A01 A02 

SIMONE ROCHA LEONCIO P20 P21 
TATIANE ZAREMBESKI P20 P21 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de Março de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 052/2026 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Vertical 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Vertical previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal nº 
259/2016, e 28 de junho de 2016, para o (s) Servidor(s) abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

DANIELI DE OLIVEIRA ANTUNES MARON A02 C02 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de Março de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE VIRMOND
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.682.685,00 2.682.685,00 104.825,82 3,91 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

320.000,00 320.000,00 1.129,80 0,35   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

747.685,00 747.685,00 0,00 0,00   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

615.000,00 615.000,00 103.696,02 16,86   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

39.615.000,00 39.615.000,00 2.847.567,68 7,19 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

25.000.000,00 25.000.000,00 1.771.935,36 7,09   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 158,03 0,05   Cota-Parte ITR

1.200.000,00 1.200.000,00 356.187,98 29,68   Cota-Parte IPVA

13.000.000,00 13.000.000,00 709.912,79 5,46   Cota-Parte ICMS

115.000,00 115.000,00 9.373,52 8,15   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

42.297.685,00 42.297.685,00 2.952.393,50 6,98 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.215.000,00 5.215.000,00 1.022.311,36 19,60 1.012.785,38 19,42 452.254,66 8,67
   Despesas Correntes 4.965.000,00 4.965.000,00 1.018.546,59 20,51 1.009.020,61 20,32 452.254,66 9,11
   Despesas de Capital 250.000,00 250.000,00 3.764,77 1,51 3.764,77 1,51 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.080.000,00 1.080.000,00 392.778,54 36,37 191.773,69 17,76 15.424,22 1,43
   Despesas Correntes 1.065.000,00 1.065.000,00 382.018,18 35,87 181.013,33 17,00 15.424,22 1,45
   Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 10.760,36 71,74 10.760,36 71,74 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 191.000,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 191.000,00 191.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 177.000,00 177.000,00 14.966,27 8,46 14.966,27 8,46 180,00 0,10
   Despesas Correntes 177.000,00 177.000,00 14.966,27 8,46 14.966,27 8,46 180,00 0,10
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.663.000,00 6.663.000,00 1.430.056,17 21,46 1.219.525,34 18,30 467.858,88 7,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

1.430.056,17 1.219.525,34 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 467.858,88

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

1.430.056,17 1.219.525,34 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 467.858,88

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 442.859,02

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

987.197,14 776.666,32 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 24.999,86

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

48,44 41,31 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2026 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2026 442.859,02 1.430.056,17 0,00987.197,14 0,00 0,00 0,00 0,000,00 987.197,14

TOTAL DOS VALORES A COMPENSAR ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO SEGUINTE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.602.000,00 2.602.000,00 109.291,41 4,20 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.123.000,00 2.123.000,00 109.291,41 5,15   Proveniente da União

479.000,00 479.000,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

25.000,00 25.000,00 17.488,47 69,95 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.627.000,00 2.627.000,00 126.779,88 4,83 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.074.800,00 2.074.800,00 214.303,40 10,33 203.382,90 9,80 76.759,66 3,70
   Despesas Correntes 1.560.000,00 1.560.000,00 207.853,40 13,32 196.932,90 12,62 76.759,66 4,92
   Despesas de Capital 514.800,00 514.800,00 6.450,00 1,25 6.450,00 1,25 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 192.000,00 192.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 142.000,00 142.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 217.000,00 217.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 182.000,00 182.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.583.800,00 2.583.800,00 214.303,40 8,29 203.382,90 7,87 76.759,66 2,97
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 7.289.800,00 7.289.800,00 1.236.614,76 16,96 1.216.168,28 16,68 529.014,32 7,26
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.180.000,00 1.180.000,00 392.778,54 33,29 191.773,69 16,25 15.424,22 1,31

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

383.000,00 383.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 394.000,00 394.000,00 14.966,27 3,80 14.966,27 3,80 180,00 0,05
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

9.246.800,00 9.246.800,00 1.644.359,57 17,78 1.422.908,24 15,39 544.618,54 5,89

Entidades:
Município de Virmond
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 48.000.000,00 63.461.895,67 8.985.096,84 8.985.096,84 5.821.388,91 5.821.388,91 100,00 57.640.506,76100,00 54.476.798,83

LEGISLATIVA 2.176.000,00 2.176.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.176.000,000,00 2.176.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 2.176.000,00 2.176.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.176.000,000,00 2.176.000,00

ADMINISTRAÇÃO 10.318.393,60 10.318.393,60 1.150.042,83 1.150.042,83 1.057.158,83 1.057.158,83 18,16 9.261.234,7712,80 9.168.350,77

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.002.743,60 6.002.743,60 812.714,34 812.714,34 719.830,34 719.830,34 12,37 5.282.913,269,05 5.190.029,26

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.315.650,00 1.315.650,00 39.160,10 39.160,10 39.160,10 39.160,10 0,67 1.276.489,900,44 1.276.489,90

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 3.000.000,00 3.000.000,00 298.168,39 298.168,39 298.168,39 298.168,39 5,12 2.701.831,613,32 2.701.831,61

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.574.750,10 2.574.750,10 356.305,20 356.305,20 326.839,60 326.839,60 5,61 2.247.910,503,97 2.218.444,90

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,000,00 36.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 374.050,00 374.050,00 294,11 294,11 294,11 294,11 0,01 373.755,890,00 373.755,89

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.164.700,10 2.164.700,10 356.011,09 356.011,09 326.545,49 326.545,49 5,61 1.838.154,613,96 1.808.689,01

SAÚDE 9.749.800,00 9.749.800,00 1.644.359,57 1.644.359,57 1.422.908,24 1.422.908,24 24,44 8.326.891,7618,30 8.105.440,43

ATENÇÃO BÁSICA 7.304.800,00 7.304.800,00 1.236.614,76 1.236.614,76 1.216.168,28 1.216.168,28 20,89 6.088.631,7213,76 6.068.185,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.330.000,00 1.330.000,00 392.778,54 392.778,54 191.773,69 191.773,69 3,29 1.138.226,314,37 937.221,46

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 721.000,00 721.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 721.000,000,00 721.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 394.000,00 394.000,00 14.966,27 14.966,27 14.966,27 14.966,27 0,26 379.033,730,17 379.033,73

EDUCAÇÃO 10.923.581,30 10.923.581,30 1.315.338,76 1.315.338,76 1.311.338,76 1.311.338,76 22,53 9.612.242,5414,64 9.608.242,54

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 243.500,00 243.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 243.500,000,00 243.500,00

ENSINO FUNDAMENTAL 6.947.577,30 6.947.577,30 1.116.970,05 1.116.970,05 1.112.970,05 1.112.970,05 19,12 5.834.607,2512,43 5.830.607,25

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.577.504,00 3.577.504,00 183.864,23 183.864,23 183.864,23 183.864,23 3,16 3.393.639,772,05 3.393.639,77

EDUCAÇÃO ESPECIAL 155.000,00 155.000,00 14.504,48 14.504,48 14.504,48 14.504,48 0,25 140.495,520,16 140.495,52

CULTURA 940.000,00 940.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940.000,000,00 940.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 940.000,00 940.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 940.000,000,00 940.000,00

URBANISMO 2.028.275,00 3.957.361,42 757.042,33 757.042,33 757.042,33 757.042,33 13,00 3.200.319,098,43 3.200.319,09

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.028.275,00 3.957.361,42 757.042,33 757.042,33 757.042,33 757.042,33 13,00 3.200.319,098,43 3.200.319,09

GESTÃO AMBIENTAL 488.460,00 488.460,00 83.128,94 83.128,94 83.128,94 83.128,94 1,43 405.331,060,93 405.331,06

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 488.460,00 488.460,00 83.128,94 83.128,94 83.128,94 83.128,94 1,43 405.331,060,93 405.331,06

AGRICULTURA 2.254.375,00 12.491.954,31 182.498,04 182.498,04 150.620,04 150.620,04 2,59 12.341.334,272,03 12.309.456,27

ABASTECIMENTO 0,00 3.933.324,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.933.324,930,00 3.933.324,93

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 2.254.375,00 8.558.629,38 182.498,04 182.498,04 150.620,04 150.620,04 2,59 8.408.009,342,03 8.376.131,34

INDÚSTRIA 182.050,00 182.050,00 20.609,14 20.609,14 20.609,14 20.609,14 0,35 161.440,860,23 161.440,86

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 182.050,00 182.050,00 20.609,14 20.609,14 20.609,14 20.609,14 0,35 161.440,860,23 161.440,86

TRANSPORTE 4.809.500,00 8.104.729,94 3.388.145,38 3.388.145,38 615.916,38 615.916,38 10,58 7.488.813,5637,71 4.716.584,56

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 4.809.500,00 8.104.729,94 3.388.145,38 3.388.145,38 615.916,38 615.916,38 10,58 7.488.813,5637,71 4.716.584,56

DESPORTO E LAZER 233.500,00 233.500,00 33.861,81 33.861,81 22.061,81 22.061,81 0,38 211.438,190,38 199.638,19

DESPORTO COMUNITÁRIO 233.500,00 233.500,00 33.861,81 33.861,81 22.061,81 22.061,81 0,38 211.438,190,38 199.638,19
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

ENCARGOS ESPECIAIS 321.315,00 321.315,00 53.764,84 53.764,84 53.764,84 53.764,84 0,92 267.550,160,60 267.550,16

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 321.315,00 321.315,00 53.764,84 53.764,84 53.764,84 53.764,84 0,92 267.550,160,60 267.550,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,000,00 1.000.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

48.000.000,00 63.461.895,67 8.985.096,84 8.985.096,84 5.821.388,91 5.821.388,91 100,00 57.640.506,76100,00 54.476.798,83TOTAL III = (I + II)
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 025/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao Sr(a) MARIA MIZERSKI, RG 5.709.899-6 e CPF 
786.860.249-04, ocupante do Cargo Conselheira Tutelar, Licença de 120 (cento e vinte) 
dias, conforme Artigo 36 da Lei Municipal 124/2012, por motivos de TRATAMENTO 
CIRURGICO. 
                    Esta licença terá início dia 24/03/2026 e fim dia 21/07/2026. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, em 25 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIEZVA 

Prefeito Municipal 
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE VIRMOND

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

2.682.685,00 104.825,821 - RECEITA DE IMPOSTOS

320.000,00 1.129,801.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

747.685,00 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

615.000,00 103.696,021.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.000.000,00 0,001.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

41.415.000,00 2.847.567,682 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

26.800.000,00 1.771.935,362.1 - Cota-parte FPM

25.000.000,00 1.771.935,362.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.800.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

13.000.000,00 709.912,792.2 - Cota-parte ICMS

115.000,00 9.373,522.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

300.000,00 158,032.4 - Cota-parte ITR

1.200.000,00 356.187,982.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

44.097.685,00 2.952.393,503 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

7.923.000,00 569.513,544 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

3.101.421,25 168.584,845 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

4.870.000,00 738.858,866 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

4.870.000,00 738.858,866.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

4.870.000,00 738.685,086.1.1 - Principal

0,00 173,786.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(3.053.000,00) 169.171,547 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

738.858,869 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.870.000,00 289.333,53 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 629.145,73 629.145,73

4.090.800,00 289.333,53 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 629.145,73 629.145,73

1.806.004,00 85.114,22 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 183.864,23 183.864,23

2.159.796,00 197.157,73 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 430.777,02 430.777,02

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

125.000,00 7.061,58 0,0010.1.4 - Educação Especial 14.504,48 14.504,48
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

779.200,00 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

406.000,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

373.200,00 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

629.145,73 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

629.145,73 289.333,53 0,00

629.145,73 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

629.145,73 289.333,53 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

629.145,73 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

629.145,73 289.333,53 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

517.201,20 85,1515 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

629.145,73 629.145,73

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

73.885,89 14,8518 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

109.713,13 109.713,13 35.827,24

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

361.937,15 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

361.937,15 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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MUNICÍPIO DE VIRMOND

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.251.781,30 178.822,67 4.000,0020 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

616.719,61 612.719,61

1.275.000,00 0,00 0,0020.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

3.872.781,30 178.822,67 4.000,0020.2 - Ensino Fundamental 616.719,61 612.719,61

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

30.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

74.000,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

9.892.781,30 461.094,62 4.000,0021 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

1.231.360,86 1.227.360,86

3.487.004,00 85.114,22 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 183.864,23 183.864,23

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

6.405.777,30 375.980,40 4.000,0021.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.047.496,63 1.043.496,63

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

612.719,6122 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

569.513,5423 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

35.827,2424 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

1.146.405,9028 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

38,8329 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.146.405,90738.098,38

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

62.686,43 0,00 56.875,9130 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 176,84 5.810,52

44.658,94 0,00 38.848,4230.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

176,84 5.810,52

18.027,49 0,00 18.027,4930.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

651.800,00 46.636,2731 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

525.000,00 41.302,1631.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

300.000,00 41.116,4431.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

95.000,00 7,3731.1.3 - PNAE

60.000,00 177,4131.1.4 - PNATE

70.000,00 0,9431.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
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PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,0031.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

126.800,00 5.334,1131.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

801.800,00 0,00 0,0032 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

69.473,42 69.473,42

90.500,00 0,00 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

541.800,00 0,00 0,0032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 69.473,42 69.473,42

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

169.500,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10.923.581,30 468.156,20 4.000,0033 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 1.315.338,76 1.311.338,76

10.465.531,30 468.156,20 4.000,0033.1 -   Despesas Correntes 1.315.338,76 1.311.338,76

6.294.675,00 444.473,97 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 961.405,65 961.405,65

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

4.170.856,30 23.682,23 4.000,0033.1.4 - Outras Despesas Correntes 353.933,11 349.933,11

458.050,00 0,00 0,0033.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

458.050,00 0,00 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

181.064,0034 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 20.556,41

41.116,4435 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 754.083,12

0,0036 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 289.333,53

222.180,4437 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 485.306,00

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

222.180,4440 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 485.306,00

CONTADOR

DOMINGOS JOSÉ DA SILVA

CRC: PR-069645/O-3
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO MIERZVA

Entidades:
Município de Virmond

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 10º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 105/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2025 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 27/03/2026, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 0,99%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 7,05 (SETE REAIS E CINCO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 7,11 
(SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 26/03/2026. 

                       
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 003/2026/PMEAI 
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, de 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, e alterações posteriores, TORNA 
PÚBLICO que fará a realização de licitação no dia 11 de maio de 2026, às 
09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida Brasília, 
551, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, onde serão recebidas e abertas a 
documentação e propostas relativas a licitação modalidade Concorrência 
Pública, tipo “Maior Oferta”, objetivando o abaixo transcrito: OBJETO: 
Concessão de Direito Real de Uso de Imóveis Urbanos de propriedade da 
Prefeitura Municipal, que será(ão) destinado(s) à instalação de 
Indústria/Prestação de Serviços/Comércio e/ou para desenvolvimento de 
atividades relacionadas a educação, cultura, assistência social ou demais 
atividades correlatas, através da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. Valor mínimo conforme Edital. 
Não será cobrada nenhuma taxa para fornecimento do Edital. Outras 
informações complementares e cópias do Edital, poderão ser obtidas pelos 
interessados no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, a Avenida Brasília, 551, ou pelo Fone/Fax (46) 3194-0022, junto ao Setor 
de Licitações, no PNCP e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 26 de março de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  13/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 10 
de abril  de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 13/2026, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO  DE MÁQUINA DE COSTURA E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A 
OFICINA DE CORTE E COSTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL COM RECURSOS ADVINDOS DO IGD -  
BOLSA FAMÍLIA,  segundo condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos.  O Edital e seus anexos deverão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias,  900, 
Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por sol icitação via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 26 de fevereiro de 2026 . 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias,  900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

 

DECRETO Nº036/2026 
De 26 de março de 2026. 

 
EMENTA: Renomeia membros do 
CAE- Conselho de Alimentação 
Escolar. 

 
 
 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei t o Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica por este instrumento, renomeado o CAE - Conselho de 

Al imentação Escolar de Porto Barreiro-PR. 
Art. 2° - O Conselho de Alimentação Escolar de Porto Barreiro -PR 

será composta pelos servidores:  

 
Poder Executivo 

Titular: Sandra Studinski 071.438.959-54 
Suplente: Emanueli Ramalho Rodrigues 129.896.169-69 

Pais de Alunos 
Titular: Carine Gnoatto Martins 056.233.029-12 
Suplente: Maria Eduarda Gadonski de 
Oliveira 

109.970.879-60 

Titular: Katia Ebert Cecatto 066.270.819-97 
Suplente: Isaias de Oliveira 044.655.679-36 

Profissionais da Educação 
Titular: Thiarle Panizon 077.020.639-55 
Suplente: Francieli de Lima Moritz 059.251.379-30 
Titular: Biany Sara Veronese 072.900.089-36 
Suplente: Marcia Gadomski 059.680.139-40 

Sociedade Civil 
Titular: Paulo Roth 588.842.119-72 
Suplente: Sergio Roberto Antunes 842.054.159-15 
Titular: Gelson Tosatti 042.563.639-16 
Suplente: Terezinha Pagliari 055.057.019-57 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias,  900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  

 
Art. 4° Revoga- se as disposições em contrário, em especial  no q ue 

se refere ao Decreto 062/2025. 

 
 
 

Gabinete do Prefei to Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 26 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.03.26 
11:41:22 -03'00'

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
Processo 21 

 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 
 
OBJETO: Aquisição de Chromebook e headsets destinados a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 66.107,60 (Sessenta e Seis Mil, Cento e Sete Reais e Sessenta Centavos) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.  
 
LOCAL: LICITANET (https://licitanet.com.br/) 
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 10/04/2026 - 09:00h.  
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
de Goioxim e na plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 25 de março de 2026. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 

 
 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2026 

PROCESSO 28/2026 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP, CNPJ nº 02.322.413/0001-18, torna público que realizará 
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HOSPITALAR para 
prestação de serviços de PLANTÕES MÉDICOS – ATENÇÃO BÁSICA, em caráter 
complementar à rede municipal de saúde dos entes consorciados, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

Período de credenciamento: a partir de 02/04/2026, durante a vigência do edital. 
Local para entrega dos documentos: Rua Diogo Pinto, nº 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul/PR, das 08h às 12h e das 13h às 17h. 
Edital completo: disponível no site oficial da ASSISCOP e pelo e-mail 
assiscoplicitacao@gmail.com. 
Plataforma: www.licitanet.com.br e portal nacional de contratações públicas. 

Laranjeiras do Sul/PR, 25 de março de 2026. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 
Processo 22 

 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 
 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas no fornecimento de refeições (café da manhã, 
almoço e jantar), destinadas aos servidores da municipalidade que estejam em deslocamento oficial e 
executando serviços fora do Município, especificamente no Município de Guarapuava. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 255.055,00. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.  
 
LOCAL: LICITANET (https://licitanet.com.br/) 
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 10/04/2026 - 14:00h.  
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
de Goioxim e na plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 25 de março de 2026. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 

 
 


